
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

ASSUNTO: ANÁLISE DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO. CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL - 06 

SALAS DE AULA -COBERTURA METÁLICA, LAJE DE FÔRRO E FUNDAÇÃO EM 

SAPATAS, LOCALIZADA NA COMUNIDADE CASTANHANDEUA - ZONA RURAL - 

MUNICÍPIO DE MOJU/PA. 

Trata-se de consulta encaminhada pela Comissão Permanente 

de Licitação, que requer análise do Edital de Licitação na modalidade 

Tomada de Preço, visando à construção de escola municipal - 06 salas de 

aula -cobertura metálica, laje de fôrro e fundação em sapatas, localizada na 

comunidade castanhandeua - zona rural - município de Moju/pa. 

Cabe ressaltar que a licitação é um dever imposto pelo 

constituinte originário, fixado na Constituição Federal no art. 37, inciso XXI e 

disciplinado na Lei nº 8666/93, que impõe às entidades governamentais a 

obrigação de abertura de certame sempre que pretenderem adquirir, alienar, 

locar bem, contratar a execução de obras ou serviços. Tal procedimento é 

erigido justamente para a consecução da proposta mais vantajosa às 

conveniências públicas e atender à isonomia dos jurisdicionados. 

A Tomada de Preços é a modalidade utilizada para 

contratações em que o valor estimado esteja entre R$ 150.000,00 (cento e 

cinqüenta mil) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil) para execução 

de obras e serviços de engenharia e entre R$ 80.000,00 (oitante mil) a 

650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil) para aquisição de materiais e outros 

serviços. 

A principal característica desta modalidade é que ela se 

destina a interessados devidamente cadastrados, sendo que este 

cadastramento se refere à análise prévia da situação da empresa, por meio 

da verificação de sua habilitação jurídica, de sua regularidade fiscal, de sua 

qualificação econômico-financeira, de sua qualificação técnica. Desta forma 
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esta modalidade é dividida em duas fases: na primeira fase serão analisadas 

as condições para sua habilitação e na segunda o licitante fornece sua 

proposta de preço. 

Analisando-se o instrumento convocatório sub examine, 

podemos inferir que o objeto da licitação, constante o edital referido está em 

conformidade com a legislação aplicável à espécie, enquadrando-se na 

hipótese da Lei nº 8.666/93.  

Em análise ao retromencionado Edital de Licitação e Anexos, 

verificamos a sua regularidade jurídico-formal, que se apresenta em 

conformidade com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

Nesse sentido, com fulcro nas informações constantes do 

presente processo, promovemos o visto no supracitado Edital e Anexos, 

consoante os termos do art. 38, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 

 

É o entendimento, salvo melhor juízo. 

Moju, 02 de Maio de 2017. 

Atenciosamente, 

 

 

 

CAROL DA SILVA LOBO 

OAB/PA 12.313 
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